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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem de Lei N® 004 em 15 de fevereiro de 2023.

QlPAt- P
PROPONENTE:
TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO
REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

^1,i(dimmiraPiníoMarrins
Diretora Legislativa

Senhor Presidente
SenhoresCas) Vereadores(as)

Tenho a honra de encaminhar para deliberação dessa Câmara de Vereadores o Pr^g^Q
anexo, que visa a alteração do Artigo 2® da Lei Complementar n. 810/2016 (planta de valores da
área Urbana) do Município de Candeias do Jamari/RO.

Justifica-se o presente projeto ante a imprescindibilidade da instituição de realizar a
conversão de moeda para o índice de UNIDADE PADRÃO FISCAL - UPF para atualização dos valores que
compõe a base de cálculo do valor venal do imóvel urbano.

Atualmente o Artigo 2® da Lei Complementar n. 810/2016 vigente do Municio de Candeias
do jamari/RO, prevê a aplicação de valores fixos em moeda corrente, para apuração do valor venal por
metro quadrado.

Todavia, a sistemática atual se demonstra defasada, tendo em vista que não acompanha o
real valor venal dos imóveis, de maneira que diminui a arrecadação do IPTU.

O presente projeto visa adaptar a sistemática na apuração do valor venal da propriedade
urbana, composta no referido Artigo 2®, aplicando a UPF para apuração do valor atualizado da
propriedade urbana, ante à necessidade de atualização da base de cálculo do IPTU, de acordo com as
regras tributárias vigentes, a fim de adequá-la ao mais próximo possível do real valor venal dos imóveis,
ampliando a arrecadação do IPTU.

Diante disso, considerando que o projeto de lei atende ao princípio do interesse público,
conto com a colaboração dessa egrégia Casa Legislativa a fim de que o mesmo seja aprovado.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO

Avenida Tancredo Neves -1781 - Bairro: União - Candeias do Jamari - Rondônia
CEP: 76.860-000 - CNPJ: 63.761.902/0001-60 - Fone: (69) 3230-1200
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

H

A-í|
O PREFEITO

jipÍRtO

n
rtS;

tE CA

Em, 15 de fevereiro de 2023

"Dispõe sobre a alteração do Artigo 2^ da Lei
Complementar na 810 de 29 de dezembro de
2016 e cria a tabela de valores em UPF e dá
outras providencias".

NDEIAS DO JAMARI, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a 1

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® - Fica alterado o Artigo 2^ da Lei Complementar n^ 810 de 29 de Dezembro de 2016,
passando a vigorar com a seguinte redação:

(Art. 2° Para fins de regularização cadastral junto ao Setor de Cadastro Técnico Imobiliário da
Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari, será considerado o valor em UPF por metro (m^J fixados por
Zonas nos termos do artigo 5^ da Lei Complementar 246 de 29 de janeiro de 2002. Devidamente corrigido
a saber.}
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ANEXO ÚNICO

ZONA FISCAL VALORES EM UPF

Zona Fiscal n® 01 •  1,57

Zona Fiscal n® 02 60,00

Zona Fiscal n® 03 2,87

Zona Fiscal n® 04 1,18

Zona Fiscal n® 05 1,42

Zona Fiscal n® 06 1,18

Zona Fiscal n® 07 1,30

Zona Fiscal n® 08 0,07

Zona Fiscal n® 09 0,71

Zona Fiscal n® 10 0,47

Zona Fiscal n® 11 0,71

Art 22 - As taxas serão atualizadas anualmente de acordo com a UPF vigente.

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua
Publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal

Avenida Tancredo Neves —1781 — Bairro: União — Candeias do Jamari Rondônia
CEP: 76.860-000 - CNPJ: 63.761.902/0001-60 - Fone: (69) 3230-1200
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNiAO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.86(^
CNPJ: 63.761.902/0001-60

OFICIO

N2 30/SEMEG/2023

CANDEIAS DO JÁMARI/RO, 13 de jan^o-tie"2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos a especial deferência de Vossa Excelência no sentido de autorizar a PGM que
promova com a maior brevidade possível, a confecção de decreto e projeto de lei para atender as
necessidades desta Prefeitura Municipal, em especial o setor de arrecadação e tributos, conforme minutas
anexas a saber;

Decreto

Dispõe sobre a atualização da unidade padrão fiscal - UPF, do Município de Candeias do
Jamari.

Projetos de Leis

- Dispõe sobre a alteração dos artigos 35®, Incisos il e III da Lei CTN n® 132 de 1998, alterando
valores da UPF.
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em UPF.

cria

como

n® 489, de

- Dispõe alteração do anexo único da Lei n® 1072, de 30 de dezembro de 2019, e cria tabela
valores em UPF.

- Dispõe sobre a alteração do artigo 2® da LC n® 810 de 29.12.2016, e cria tabela de valores

- Dispõe sobre a alteração dos §§ 1® e 2® do artigo 3® da LC n® 489, e 13 de outubro de 2009, e
tabela de valores.

- Dispõe sobre as alterações do artigo 81 e dos §§ 1® e 2® da LC n® 811 de 29.12.2016, bem
alteração do anexo I, itens 75 e 81. Alteração do artigo 85 do CTN. Revoga-se a LC

13.10.2009.

Csl

cn
CL

I

ü)
D
X

I

CO
CO
h-

CNÍ
IO
CO

X
CO
CO
10

CO

i
oq

S
CO

o

Q
o
•o

(D
■D
(O
•O

T3
O
ü

Assinatura do Documento

Í5f4»f3l

informações cio Documento

ipdc)-pòcúmehtò:6MÍ38íTipc)8épqçümentò;;pFlGÍpVNyp/S^E^ r
X3ònfèccionaclopor,A^^■ONIO■MANOEL■REBELLÕ•DASCHAGAStdPFíP^.73^^•2;5)ííien1a3/0172023Kl3^:54,cp

■  ■ ' ' , • - . • * • • '

O

ÚI
Q.
O

o
o.

o

(O

CO

o
CN



PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANGREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO -76.860-0^
CNPJ: 63.761.902/0001-60

•  A autenticidade
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gabinete do PRÊFlEITÒ-GP

^\CIP4í

DEGRETONS 0.000 candeias dó J AM ARI - RQ, OQ DÊ DEZElVlBRO DE2022.

"piSPÕE SOBRE A ^ATUALIZAÇÃO DA
UNIDADE PADBÃO FISCAL - ÜpF PO
municÍpio Dê' candeias DO JAMARI
para 2023 É DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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o Prefeito do Münidpio dé Candeiâs do Jamari, no uso de atrlbuiçpes legais
conforme o ârt. 87, IV, da Lei Orgânica dò MüniGÍpio de Candeias do Jamarl/RO.

DECRETA: - . ►

Aft 12 - Ficará; atualizada a unidaçie Paprãp Fiscal ^ ÚPF ^o Münidpio: de:Gandei^o Jamari/RO péta fedlça Geral de Wçee do Wereade "
pèlò Instituto Brasileiro de Geografia e Eslailstlta - IBGE, mantém ecumuiado nos,
(dose) meses imediatamente anteriores a detembro de 2021.

Art 2a ■ A UPF - Unidade Padrao Fiscai atUai é de R$ 5,25 .Iclncoeeaiseéjnt^^^^
cinco centavos), passandO para o ano de 2023 (dois mll e vinte e«es) para R$ 6,14
(seis reais e quartoze centavos). * ' ■ •

Art. 32 - Este decreto entra em vigor ria data Pd sua Pü^icação, propondo
efeitos a partir de 12 de janeiro de 2023,.revogando-se as dispdsiçoes.erTi centrario.

VALTEIR GERALDO 60MES DE QUEíROZ
Prefeito- • ■.
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ES1^D0BERpNI)iÔNIi^ \^'
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEÍAS 00

Gi^BÍNElE DO PREFEITO

Lei n°
De 28 de Dézérhbrò de 2021.

^•Dispõe sôbre a alteraçüo dos Artigo 1® do
• Anexo III dá Lej ÇompIiementar n? 657 de 28

de: De^nibro de ,2&^^ tabelà de vàlòres
em Ü PF e dá outras provídericiás'

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIRO? PREFEpO 1)0 MÚNÍCÍPrO OÊ
CANDEIAS DO .IAMARI, nó üsb de sitàs âtribüiçpes legais,

FAZ SABER que a Câmara ívlunicipâl apróvou fe eu Sáâciohó áscÊuiníeLBI:

Art. J" - Fica alterado o Anexo MI da Lei Municipal, I32'de 19 Março de 19.98, pãssando a
vigorar çom a seguinte redação:
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ANEXO 111

TABELA PARA COBRANÇA DE LICENÇA PARA LOCÁLIZAÇAG E
FUNCIONAMENTO DE ÉSTABÈLEClMENTO DE: PRODUÇÃO, GOMERCIOv

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTROS.
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TAXA DE CONCESSÃO E PERMISSÃO

:V',:/ÍTEM y- rf5DT:sc rj'M i'n'A'Ç a o h' ' í'- ̂ ^ aiuFiHí

1
Concessão e aío dò Prefeito concedendo autorização em virtude

56

2

.  .Hy

Ônibus registrado nõ setor cõtnpCtcntéí. por utiidade/ánp,
recolhimento' .por antecipação até Oi dia 30 dé janeiro de. c.ada
ano — —-

'TâxPnor 1: »"•; ■ !
84

56

3.3 - Transferência pronriedade,
0
56

3 4 - Substitiiição de veiculo usado por veiculo 0 km Isento

3 5 - Substituição de veículo usado por oulro veiculo ysado ....... ■42; . i

GaiMÍnhao/ou !Cáminhòn'etò^"ho^ . . ti •-

4.1 - Cadastramento 76
66
49

,5
Transporte especial (furismo), por ano pagameirto no ato do
cadastramento ou renovação......i.. ^

56

45

6 ■ Gbnstniçãd"^fòcáR;j^râí!sM - -

Avenida Tancredo Neves -1781 - Bairro: União- Càndèlás dp Jamari- Rq^^
GEP: 76;860-000.-GNPJ: 63.761.902/0001-60 -Fone: (69),3230,t1200
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PHTÃDO DE ÍRONDÔNIA
PREFEITURA MUNjtÍPAL DÉ CANDEIAS DÒM

GABiNBTe DO PREFEITO •
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Lei Complementar n9 /2021

"Dispõe sobre a alteração dp Anew Úniçb
da LEI Ne 1072 DE, 30) DE DÉZÉMBRO DE
201$ e cria à tabela de:valbrés em UPF e
dá butraç providencias

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ PRÊFEjTÓ DO MÜNiçrPIÕ DE CANDEIAS DO
JAMARI, no uso de suas atribuições legais,

FAZSABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sançiono a seguinte LEI-

Art. 12 ■ Fica alterado o Anexo Únlio ba J.ei ̂ 1072 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019,.
passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

Taxa de Seruíçós de Manejo de Resíduos Residenciais e Não Residenciais-TSMR

Categoria do Imóvel/Destinaçãò

1. RESIDENCIAL EDIFICADO

2. NÃO RESIDENCIAL EDIFICADO

IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS

Área do Imóvel/Fator Cáracterizaçãò
Á Área dó Imóvérjm')
Até5Ò,00.
De 50.01 a 100,00

De 100.01 a 200,00
De 200.01 a 300,00

Maior que 3O0,ÓO
Até 50,00

De 50^01 alOOiOO
De iQ0;0ia^2Q0;c)a
De 200.01 a 300,00
Maior que:300,QO
Até 3ÓÒ,Q0
De 30Qi01 a 500,00
Maior que 500,00

rea dòimóvel (m^)/ UPF
28,56

37;91

40,93

43,95

47,62

33,19

38,57

41,58

44v60

48>O0

15,09

22,63

30;17

Art. 22 - As taxas serão atualizadas anualrneíite dè acórdò cóm.a UPF^igente-

Art. 32 - Revogadas as disposições em "tdata deW
Publicação.
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VALTEIR GERALDO GOMES DÈ QlJEIíiÓZ
Prefcitô MuniVlRál

Avenida Tancredo Neves -1781 - Bairro: ühiãò - Candeias do Jamari - Rondonia
CÉP: 76360-Ò00 - GNPJ; 63.761.902/0001-60 - FOrié: (69):323Prl200
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ESTADQ.Í)E RONDÒNIi^

PREFEITURA l^ÜNleíPAL DE ÇANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DÕ.PFÍEFEITO \;o

Lei Compiiementàr h® /2021

"Dispõe sobre a alteração do Artigo 22 da
• LeivCompiefttéritar h? 810 de; 29 de
Dezembro- dè 2016 e cria à tabela de
vàjpres em UPF.e dá outras prdyidençiaá
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VAITEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ PREFEITO DO MUNIGÍPÍO DÍE CANDEIAS' W
JAMARI, no uso de suas atribuições legais, ,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovõu è éu sanciono a seguinte, LEI:
Art. le- Ficavàlterado aArtigo 29 daMií^omplenientaFnS 810 dê 29 de Dezembro de

2016, passando a vigorar cpm a seguinte redação:
/«r, Para flps de reEdlafiíaç5o cadastral lunto- ao Setor de Êadastro TÍP"»- ®

corrigido a saber.) APJEXOUNieO ,

ZONA FISCAL VALORES. EM UPF.

7nna Fiscal n9 01 1.57

Zona Fiscal n? 02
60,00

Zona Fiscal n9 03 2,87

Zona Fiscal n® 04 ' i.ia

Zona Fiscal n® 05 •  . 1,42

Zona Fiscal n® 06 1,18

7ona Fiscal n® 07 c 1,30

Zona Fiscal n® 08 0,07

Zona Fiscal n® 09
0,71

Zona Fiscal n® 10
.  0i47

Zona Fiscal n® 11
Oi71

Art, 29 - As taxas serão atualizadas anualmente de. acordo com a UPF ,vigente.
Art. 39r. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigorM^^^
Publicação.

r

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito Mudiclpal

AvenidaTançredo Nevès-1781-Bairro: 'CEP:7G.B6p-0q0-eNPJ: 63i761:902/0001^üU:-Fone: (69)2230-1200-
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXÈÇDtlVO

PREFEITURA MIJNICI^^Á E DE *~ » NpElAS Í>
PROÇURADÓRIA óÊRAL bO ̂RJNÍtílPlO

Cont. da Lei Complementar n® 811/2016

LISTA DE ATIVIDADES

de 29 de dezembro dè 2016.

Sfls".

ÁNEXO

UCO IM UC;i

—

discriminação I
/alor em IJPF Ou Fração

=orM^ de área Utilizada.

1. Serviços de informática e congêneres. ^ _ 0,20

2. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza, ̂
0,20

. 3. Serviços prestados mediante toçaÇaõ. cessaode direito .de, •
congêneres. ■ ■ >

1,20

4. Bèrviçòs de saúde, assistência médicá e congêneres.
0,20

5. Serviços de medicina ê assistência veterinária ,e congêneres.
0,20

6. serviços dê cuidados pessoaisi estética, atividades físicaee
congêneres.

0,10

7. Serviços relativos a engenharia,, arquitetura,.geologia, urbanismo,
construção civil, manutençàòi limpeza, meio ambiente, saneamento e
congêneres.

2,00

1  8. Serviçosde educação, ensino, orientação, pedagógica eeduç|eiqnal,
j  instrução, treinamento è avaliação pessoal de qualquer grau ou natgreza.

m

9. Serviços relàtiv.os a hospedagem., turismo, viágçris e congêneres.. .
0.20

1G. Serviços de intermediação'e congêneres.
0,20

11. Serviços de guarda; estacionamento, armazenamento,.vigi.ânCiã,e.
congêneres. ■ '

.0,05,

12. Serviços de diversões,, lazer,, entretenimento, e çongêi .eres,
0,10

13; Serviços relativos a fonográfiá. fotográfiai cinematografia è reprográfiá..
0,10

14, Serviços relativos a bens de terceiros.
0,20

15. Serviços relacionados âO setor bancário ou financeiro, mclMsixe
1  aqueles prestados.por instituições financeiras àutorizadás a funcionar pela
'  União ou por quem de direito. . ' • / "

1,50

16; Serviços de transporleiterrestre de natureza municipal.
1,00

17. Serviços de apotolécniço, administrativo, iurídlCo, còritábil, comerciãl e
congênere;

0.20
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ESTADO DE RONDÔNIA
poder EXEeUTlVQ

PREFEITURA MUN1CIP4E DE C ̂ NDEp^DÔ JAMARl
■procuradoria GÉlÚU-pO' município

Sf l,S'

'"'■) • -T-

18. Serviços de regulação de.sinistros vinculados,á'.conlfãtós de.a$gü
inspeção e avaliação de riscos para cobeftúra;'^)e eontfatps.dei seguros,
prevenção e, gerência de riscos seguràyeis é çonglnèrés:

Q;?0

19, Serviços de distribuição èvenda de bilhetes ̂ e'á.8n)ajs prodeíOs #
loteria, bingos, cartões, pules óu cupons de epõstas, sohélOs, prêitíios,;
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização, e çoiigéneres,

0,10

20. ServiçosportuáriOS, aèroportUârioSi ferroportuáriõs,, de' terminais
rodoviários, ferroviários e metroviários.

1,50

21. serviços dé registros públièos,,Garloráriose notariais, 0,50

22. Serviços de exploração de rbdõvia. ; i 1,50

23. Serviços de prograrnaçâo-e.comuniçaçãd visüál,desenhò industrial è
congêneres. •: '

%5P

24. Serviços dechaveiroSi:Confe,cdão de cárirobos/.plâces. smalizaç?ò ^
visual, banners, adesivos e congêneres. '

ú;05

25, Serviços funerários. \ 0,20

28. Serviços de coleta,, remessa ou entrega de'GorresppndênGi.aSi
documentos, objetos, bens ou vãlores, iriclusivè.pélcsGprTeios.e suas
agências franqueadas; courriere ,congêneres.. ' • :

0,60

27. Serviços de àssistência social.
0,10

28. Serviços de avaliaçãó de bèns e serviços de qualquer natureza. .0,35

29. Serviços dê biblioteconomia; . , ^ ■ 0,10

30, serviços de biologia, biotecnologia e química. 0,10.

31. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, èietrótécnica, mec|nica,
1  telecomunicaçõesecongêneres. - , ,

1.30

32. Serviços.dè desenhos técnicos. , 0,30

33. Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres. |

0,30

34. Serviços de investigações particulares, detêtives é congêneres,,. '0,30 ■.

35. Serviços, de reportagem, assessóriá de imjàrénsá, jornalismo é relações
públicas.

0,30.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER E^ÉCUTIVO

PRÈFÈITDRA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARÍ
PROCURADORIA CE*? J DO MUNIGÍPIO

q£ C AÍiíQ^

36. Serviços de meteproiogiá.
0,30;

37; Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
0,30

38. Serviços dè museológia. ; 0,30

39. Sewiços de ourivesaria e lapidação. 0j30.

40.'Sérvlços relativos a õbras,dé;arte sob encomenda. 0,30

41,Abate e fabricáçao de prodütos déxarne, ra.çâó,ern geral - 0i3.0

42.Preservação do pescado e fabricação de pròdütós.do pescado 0.,05

43.Fabricáção de conservas de-fwtas. legumes,e outros vegetais. 0,0.5;

44,Fabricaçâo dèóléose górdüras vegetais eánimais 0,05

45,Beneficiamento de arroz e fabricação de produtòs do arroz . 0i80

46.Fabricação e refinode açúcar
1

0,80

47,Torrefação e moagem de càfé , , -
0,60

48. Serviços dé borracharia
0,05

49. Comercio atacadista de produtos alimentícios, bebidas e fumo.
0.20

50. Comércio atacadista de leite e laticinioS.
0,05

51. Comércio atacadista de bebidas . .
0i20

52. Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarintio.
0,10

53. Comércio atacadista de artigos do vestuário e àéeSSórios
0,10.

54. comércio atacadista de calçados e artigos de viagem 0;10

55. Comércio atacadista de produtos farmàcêutibos para uso, humano e -
veterinário

0,10

56. Comércio atacadista dé instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, ortopédico e odoritoiógiço.

OilO

57. Comércio;atacadista de cosméticos, produtpsde perfumaria edé.
higiene pessoal. ■ '

0,1Õ

58. Comércio atacadista de artigos de éscritório è de papelaria, livros,
jornais e outras publicações.

0,10

59. Comercio atacadista dé computadores, peritèricós esüprimentps.de.
informática.

0,10
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ESTADO DE RONDÔNIA
I^DER MEGUTIVO

PREFEITURA MÜNíCIPAL.DE.CANDEIAS DO JAM ARI
PRGGURADORIÀ SERAL DO MUNICÍPIO

A

60. Gpmércio atacadista de componentes életrôhicos e eqüipamãntos de
telefonia ecomunicação

D.ÍO

61. Gomércio atacadista demáquinas, aparelhüso.equipanvenfoapara uso.
agropecuário;, partes e peças. ■ . . * , _ .

0.10!

62. Serraria com ou sem desdobramento de madeira
0,40

63. Gomércio atacadista de madéifa. depósitos dê-madeiràs. fèrragqns,-
ferrâmentas, materiai elétrico e, material deçòristrijção.

Oi3p:

64. Comércio atácadista deconfibustívéis sólidqs, nquidos e gasosos,
exceto gás natural e GLP;

0,30

,65. comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo. (GLP)
0,60:

66. Telecomunicações por fio 3,00

67. Telecomunicações sem fio 3,00

68. Telecomunicações por satélite
3,00;

69. Operadoras de televisão por assinatura 1,50

70. Outras atividades de telecomunicações
1 i50

7L Geração de energia elétrica, hidrelétrica, lermoelelilca, çólica e çulràs, 3,00

72. Captação, tratamento.e distribuição de.agüa;
2,50

73.. Armazéns gerais, depósitos de,mercadorias para tètceiròs-e outros, .0,40

74. Transportes pôr riavegaçao em gerai .v 0,80

75. Extração de areia, cascaltio, Ou pedregulhOi escavação, pérfuràção.e.
berieficiamentoe outros.

0.3(1

76 .Fabricação de gelo comurri
0,20

77 Fabricação; de esquadrias de rriêtal.
0,10

78. Lava jato
0,05

79. Fabricação de aguas envasadas
0,50

80. Transportes rodoviário colélivo de passageiroS; iritermunieipãl
0,05

81. Extração, escavação, perfuração, de argila e bèneflciamerilò
associados . , v
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXiECtíTlVO

PREFEITURA MONICIJ^AÍ DE CAN0ÍEjAi| bp
procuradoria (ÍERAL Dp MÊNiÇiPIQ

Lei Gomplementarn® dé 28 dè Dèzembro< de 2(121.

"Dispõe sobjre' ás ;alterações^dp art|gQj8Í dflS'
parágrafos :e .2® da: íeí ^mplérnentar 811, de
^/12/èÕf éj bem çorno:alte dp, Anexoilfem^ èí
8Í , Aítèraçio do artigo'Í5idQ GTN. Rev^^ Léi
Complementar n" 489, dé l|-de Outubro de 2009.
yalprese dpputtas providlènd
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p PREFEITO DO NÍUNICiPiO DE CANDEIAS DO. JAMARI, nO usG.de;Süâs atÉuições legaiS;edè?acord^
Lei orgânica.

FAÇO sáberjiuê aÇAMARA D0 MUNICIPIP -DÈ, CANDEIAS; DP WRI w^ è: eu/sánciotio.«
seguinte Lei Gotiiplementar;

Art 81. - Nentium estabeíecimento eomarciál,. inddstfiàl. presladór dè^sérvi^ ágropecitóriademais atividades; poderá. localizar-se: no Municipio. semi^vid-exarné píflsçalizaç& das çondiys delocalização, segurança higiene,, saúde, ordenn cô|tümes, [ára O exerciciovdè at.Vidades.que:dependem de:
concessão ou autorização dò poder público para füneionamentò.

Parágrafo í°'- Serâ.:Cbbrâdá á Taxa Mínima de 40 (quareritó) Uriidade Padrãdf|çei do
Candeias do Jamari. UPFCJ .pará èstabeiecimentp comercial de bebidas::(bares), pessoa .física ou jurídica que .
téntiá sua àrea .de no máximo 50: m® de área construída-

lheisQ 1 ■ A taxa será calculada proporcionalmente .áo nped) de ím^èS ;gü fráçõèS dé; suá
validade, niediante a aplicaçãoda listá dè.alividades e da tabela anexa.

Paráaraftí 2° - Enlendé-se para finsdé cobrança do Alvará de;LocàlÍ2a^ e ^clónarnerrtor toda^a^constwiaa, iis aàreí ulilizada para«lizsçíc.das al»l9Pes.je,wWs^^bem como áreas Utilizadas como depósitos e/ou pátios, çonforme Anexo I e Tabela; parte integrante-da presente Le
Complementar.

Art, 2° - Esta Ler Corriplèmènlar entra em vigprAa éta de sua publicação, .reyogando^
coritràrio.

VALTEIR GERALDJD Í30MES DE QÜEIROZ
Prefeito Municipal ■
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ESTÁDQ ÒE ÍIqIídp
PÓDERíÊ!^ECIJ^

PROCÜIUOQRIA PER^y;, DÕ:Í^ fê'
(spis;

Lèi:Cpmpleméhtàrn®81D n ✓

camara miimiòipal ó:b <!e29deDtó6mbfo«Í016.
CANDEIAS bÒ ÍiAMaR) «íMV ii • •

RE,«BibQ Êtó ^ .^'^®^®^'?Í^sitiyos/dàLèLGOTplemen{aríi°2laneifp: de «. qua tratp da aprovação de planfa S
/} ' Ho do miínicípip de candeias-- 6 da outras provideoc^

Ó PRÉFEIJP DO MUNICÍPIO DE candeias Drt iAmapí ^de acoido édm^:Gdi pigânicà andeíaS,PO JAMARI, nq oso de suas. atribuições legais e

Jwiro de 2002,

jámart. tabei^ f *' *

■JáRÒtm r t' «i® S"® tra» o Ofcd O», da Lei Municipal ni246/2(102, ficanideterniinadáS: da.seguip i- .-.

I - éonattoi asm mm „ Wa s»â dePikfâ peto lado;dire|to do jBrittIro {BSImç

-. ■ ■ .■=V.: aj ^"í^apas fenie;doa^anfos,«)m-inictoaõ,cM^^
"  ■mafgérn^ppFise^;,:

tí Maijainsia sg 364 partindo* Rua Zacanag feofe^ do SanloS alé á matgem do Rio
Gãndejas; . " . . . .
c) MargeiTVdo Rla Cándéías, partihçlqda maigerti da ER zm áé e rua 21 de Abril;
d) Rua 21 de àbrii; dò final dêsfeaté a Rüã^çanasoVÍGentêídds Saritos.
II. - Constitui a iõna.«| 02ra área Íõ%tor Gomèrclãl, :ser|dò .esta deliríiitadá pelo lado

direítodo perímetro:. -J

AvBiasIfe com íniciõ fiaRua Sâo^P^íp e Silva llruadolinfíão);



ESTADO DE RONDÓNIÀ
poder EXjE^ÜÍiÉO

PREFEITURA.^ ÍPAL DE CAÍVDlitAiS DO JAlVIARt S
PROCDRADORIA GER:ia DO

&nt.:arL,i„,„pfernentart,«Moa)16 ; SWZSdadazembni de 2016.

cj ,Â>»eniaa:.Brastlia, pajjitídò da Raa Çosta.SíS«(g :i jRga de Unhid), álé á maigem da BR-

.  .'' BR?364í pâí^ndo cia ÀvénidálBf^íH afé;a'itaida Pórtg ̂ Ihgr
, ^ vj. ®) ÀvenidaPortQÍ^eltepartindóidas Maigensga BR-Sê^^

V! -Gonstitui a^^a^iseal ;06; ̂a-ârea: do: Bairfp Santa lêticiã g aendo esta;;déliraitâda peto
lado direito do; perínlê{fo;

a) Brasília Gom lnip ná Rua São Paulo Rua Gpsta^vSilra^ l/(rua doilínhâd);
b). Rua Gosta.e:Sjlya;! pai1indo.^dá;Av;Brasíiia:aíéíRuã>Fèmaridó..F^ rua.após
AvBr^ÜIal^ "

c), RuâvFèrnandg Fonseea partindò dà.Rua Costa e Silva I até a;Rua São Pauío;
d) Rua Sâp Paulo partindo dá Rtia fprnandoRonseOa até Av BrasH^

VII - Constitui s^ona flsGaFQ7,tdfcairea;d^ pejp |àdÍ3;diiaitQ dó pèrímètro; (Bairro
Palíielral); , j.

^  - a) Rua iPtesidento .MêdiGi, eorh inicia no cruzamenfo: .com a Avenida Porto Velho até á
màpMdoRib CantíéiâS;

b) Margem do Rio,Candeias,.partindo da Rua PrésidêntefMédlçi até,a:Rua'Projetada llj (Rua
daLua);

G) RuaProjetada lií, partindo da margem;dò Rio Çandeias.até'a AyènidaAirtonCenai.
d) AvenidaÁirtOnBéna;pdindo'âaíRüâíProjétada 111 afé^a;Rua.Nóva;lspérança;
ê) Rüâ Neyâ Esperan^.ipadindò dã Avénida AírtoniSena atéa Linha 01;
fj Linha 01, partindo da Rua Nova Ês|eránça até a Rua Bela Vistàií
■g) Rua Bela Vista, partindÓ:da íinhgpiatéãRüã Gò | (Rua do Linhão);
ll); :RuaGosta e Silyá í (Rua do Linf^llartindé®á Rtw Bela Vista até AVROrto^Velho;

;V il ÁyénidaRorto Veih0;,;partirltip da Rua Costa e Silva I (Ríjà do Linhão) até a Rua
PpidenfeíMldiei; ■ ■



ESTADO DE RONDÔNIA
poder EXEÔÜTM©!

pRBEEiTüitA Cadeias do jamam
PRQOURÁBORM GEJj^L bO J^

:.dãWçoTOle«wtar„'8^^ gí- dS2Med«»mbródí2016.

a) Rua:(Dosia;e:aiv8(pa«nds;daAvB®lfeSté8tefe«á^^
ÁvBRasiilia):

- b) :Riiâ FèmandoíBpnseea partindo.#^ Ôostacé^Silva I até:a;RMa:§ãó;RaüIòi
■ç) Rua São Paiijd, partindo da Rüa Fèmándò Fònsecã até Av Brasília,
)l| -^Goristltui a Zonaífiscal 03 rtoà a áréade^^^ lâdp direito do paríitiétro (Bairro

Uniãp;, das. Flores ê Novo Horizonté)';

Avenida PortoAilhp,; ̂ çom ItílOiO no, óru^roento çom;a Rüa: Presidente Médici até à
margem da BR-56^:;
b) BfR-1^4, partindo^ ̂ ^^'^ídd:NrtdA(6ino:ate>ía® Zacárias ̂ çentè dps4antos;

Ruá Zaçanasrviqertfèdôs^Sãntdl part márgértildâ BR-^64 aféaAvenídatán^^

d), Avenida TanoredONevès, partindo da Rüa ZàrariasWjçenfe dos: Santos
muro da Escola: Dom Joáo Batista;

®) ® perímetro segue pelo muro acima até a Rua 22 de Setembro;
f) Rüa; 22 de Setembro, partindd do, muro ;da ÈsOola Dpni; Joio Batista Costa até a Rua
Zacanas Vicente dos Santos;
d) Rua Zacarias Vlcentedos Santps>,partindo da Rúa22ide até a Rira 21 dè A.bril;
h) Rua :2ií dê Al)ri[, partinde da Rua ^canas, Vicente: dos Santos até à margem do Rio
Candeias;
i) Margem do Rio éandé^s, pirtindpinfuaZf deábril até a Rda PresidenteílWédibi;
j) Rua Presidente MèdiGií partindo;.da,margerTi do Rio Candeias até a Avenida Porto Vélho.
IV^Çdnstitul;a:Zonã fideai Q%;feda a^áréeidOtpérímètrc! yrt3ano;ddCistrlto détnunfo:

V - COnStitüi Zona fiscá^QS.,'toda jado: direito do péfímétró (Bairro
Sárita Letiola

,3); Avenida Perito Vèíhò, dbrn^ inicio no, cruzâmeniõ: oorn á Rua Presidente Médicr atè.a Rua
Dbstã;ê Silvai;:
b) Rüa Costa e Silva I, partindo da Avenida Porto Velho até a Avenida Brasília-



ESTADp DE ROlJfDQ^^

PODER EXECUTIVO

PREFEITüRÁ.lVftINIGIE^
PROClJtò^:DQRIA GERAL DO MllSÍCÍPÍÔ

Copt. da Lei complementam'' 810/2016 de 29 de dezembro dê 2016!

Vil! - Cònstítüi é. Zona fiscal 06,: a área do setor chacareiro, inserida, dentro da zona de

expansão ujtana.múnicipal, seguintes vias: r

a); Linha 01: as duâs testadas, iniciando na Rua Nova Esperança;até o final da mesma;

b) Linha 02: as duas testadas, iniciando na Avenida Airtort Sena até o final da linha;

c) Av.;Airton:Sena, as düas testadàs.-iniciandd da: rua testada 03 até linha 02;

d) Linha do Chacarejros, as duaí téstadás: iniciando; na linha 02 ate o, limite da expansão
urbana.

IX - Gohstitui a Zona fiscàí 09, lòdá a área delimitada pelo lado direito do perímetro (Bairro

a). BR-364. com inicio á margem do; Rio Gandeias até O inicio do muro dò Batalhão de Polícia

Ambiental;

b) O pêrimètro ségue peló muro acima até à margem do Rio Gandeias;

c) Margem do Rio Candeias, partindo do muro do Batalhão da policia ambientai até a BR-

364; ^

X- Gonstitui a Zona fiscal 10( tddáye área não: delimitada pelas demais zonas, eque estejam

dentro do; pérímetro,urbano, conforme: Leis Municipais n° 660/2012 e. 777/2015.
. "iv

XI - Góristitüi a Zòna .fjscál 1 l. toda a área da Vila Nova Samueij conforme a. Lei Municipal n°

660/2012 - Plano Diretor. "

Paragrafo único - As Zonas Fiscais acima mencionadas são as traçadasmp mapa em anexp

constituindo parte integrante desta Lei Complementar, definindo as respectivas delimitações poligonais.

"Ali. 5® - Ficam estabelecidos os valores" por de terreno dé cada Zona Fiscal discriminado
conforme disposto no ártigo 2° desta Lei: Complementar, bem como tabela de valores, permanecendo
inaltéradbs osdemaísiitens."



.  :ESTADÕ BE ítdNDÕNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNÍÕÍPaE pE GANDEIAS DO JAMARI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Çqnt. daiei complementar n® 810/2Ó16 •de;29. de dezembro de 2016.

ArtK2» - 'F^ara fins;:dè' règularizaçãS cadastra! junto Sètpr dé;Ç|dá|tro Técrii|G^ Imobilijârio- da
Prefeitura Municipal "de Candeias' do Jâmari,; .será; ç,pnsideradõ o valor venal por metro, quadrado (m?)
fixados por ̂ neailos têiinds do ártigo :5° daitèí: Comptementac n° 246 de 29 de Janeiro dé 2002,
devidamente Gorngidbsa saber:, ^

Zonas Fiscais Valores èm.fÍleaÍs!m^(R$)

ZOna Fiscal ri® 1' 6,62
Zona Fiscal n® 2 500.00
Zpna Fiscal n® 3 12,14
Zòná Fiscal n®-4 5,00, -a,
Zona Fiscal n®.5 6,00: '
Zòria Fiscal;ri®6 5iOO; "[L ^ .
Zona Fiscal n® 7 '  5„50.
Zoria Fiscal n® 6 ' ,  , 0v30 (O.C-Ll
Zona Fiscal n°-9 , sí. • i 3,00

ZonaFIscãl.n® 10 a ■/ 2,ooí j\u
Zona Fiscal.n® 11 ■ ,j- 3,00; A

Art,J3!°^^ Es.ta lei eritra em vigor na data de sua publicação;

ANTQNIO SERAFIM PA SILVA JUNIOF
PrefeitoiMÍJniçipal



ESTADO DE RONDGNIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTÁMENTO LEGÍSLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem'

Situação

15/02/2023

Pròtocòlo

Autuação processo

béstinò Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data/autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEI " 1731/CMGJ/2023

com matéria análoga INEXISTENTE ,

contendo 23 folhas numeradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura etri plenário.

CMa,

. LUCI

Dir; Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

^Jprigem
''/Situação

/L
/

15/02/2023

Departamento Legislativo

retirada de pauta

Destino gabinete da pesidencia

CERTiDAO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado o OFICIO nS97/gabinete/2023 solicitando a retirada do PROJETO DE LEI 1.731 DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 2^ DA LEI COMPLEMENTAR 810 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 E CRIA A
TABELA DE VALORES EM UPF E DAOUTRA PROVIDENCIA.

Proposição

Número/ano

PROJETO DE LEI

1731/CMa/2023

CMG, 14/03/2023

LUCIMAlíRiíCPTNTO MARTINS

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento.

cMa, 3/2023

lucimauí^'prpítGwaftíns
Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

-W

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto lei

número 1731/CMa/2023

atendida as condições necessárias.

CMCJ,

francisc^^ssemir de lima almeida
^sidente/CMCJ/2023



POtiEKJjymu^TlVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto lei

1731/cmcj/2023

I u ci ma u rg^ffffóHMrti ns

Dir. Departamento Legislativo


